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ESCOLA SUPERIOR DE CIÊNCIAS EMPRESARIAIS 

ANO LETIVO 2025/2026  2º Semestre  

CURSO: Licenciatura em Contabilidade e Finanças (regime noturno)  

CANDIDATURAS A UNIDADES CURRICULARES ISOLADAS  1ª Fase  
 

A presente lista passará a definitiva caso não haja reclamações à mesma, ou havendo, as mesmas não alterem a 
seriação.  

Nº Est.  
(se do IPS) 

Nome Unidade Curricular Resultado Observações 

 Hélder Garcia Diogo Manuel Gestão Financeira Aprovada  

Economia Aprovada  

 Imaculada Figueira Cálculo Financeiro Aprovada  

Contabilidade Financeira do Sector 
Público 

Aprovada  

Contabilidade Analítica II Aprovada  

Relato Financeiro I Aprovada  

 Donana De Fátima Sabalo 
Katulai 

Legislação Comercial Recusada a) 

 Raquel Wimbo Genito 
Soares 

Legislação Comercial Recusada a) 

Economia Recusada a) 

Avaliação de Investimento Recusada a) 

Contabilidade Financeira do Sector 
Público 

Recusada a) 

 Aline Jaga Ferreira Legislação Comercial Recusada a) 

Planeamento e Controlo de Gestão Recusada a) 

 

Domingos Avelino Benjamim 
Fernando 

Legislação Comercial Recusada a) 

Observações:  

 

a) Recusada por não cumprir com os requisitos de validação da capacidade de integração e frequência 

 

Setúbal, 12-01-2026. 

Coordenador de Curso 
 

 

 

 


